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EMENTA 

SUSPENSÃO - DESCARACTERIZAÇÃO - FALTA DE RETORNO NO PRAZO 

REGULAMENTAR. Consoante previsão do item 1 do Anexo III do RICMS/02, se 

a mercadoria enviada com suspensão do ICMS não retornar nos prazos 

estipulados, ficará descaracterizada a suspensão, considerando-se ocorrido o fato 

gerador do imposto na data da remessa. A Impugnante não alcançou comprovar o 

retorno das mercadorias no prazo regulamentar, estando corretas as cobranças do 

imposto e da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75.  

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

– DESCARACTERIZAÇÃO DA SUSPENSÃO DO ICMS. Correta a cobrança da 

Multa isolada do art. 57 da Lei nº 6.763/75, em face da falta de emissão da nota 

fiscal prevista na nota “2” do Anexo III do RICMS/02.   

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre descaracterização da suspensão do ICMS referente a 

remessas de mercadorias para industrialização, uma vez que estas não retornaram ao 

estabelecimento autuado no prazo regulamentar estabelecido no item 1 do Anexo III do 

RICMS/02. 

Exigências do ICMS e da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II 

da Lei nº 6.763/75.  

Exige-se também a Multa isolada prevista no art. 57 da Lei nº 6.763/75 c/c 

art. 219, § 1º e art. 220, incisos I a X do RICMS/02, pela falta de emissão da Nota 

Fiscal prevista na nota “2” do Anexo III do RICMS/02, em razão da descaracterização 

da suspensão do ICMS. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação nos autos do e-PTA, posteriormente aditada, 

com o propósito de solicitar a desconsideração de argumentos e documentos constantes 

da versão inicial. 

A Fiscalização manifesta-se em relação aos argumentos de defesa, 

requerendo a procedência do lançamento.  
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DECISÃO 

Os fundamentos expostos na manifestação fiscal foram os mesmos 

utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a compor o 

presente Acórdão, salvo alterações de estilo. 

Conforme relatório, a autuação versa sobre descaracterização da suspensão 

do ICMS referente a remessas de mercadorias para industrialização, uma vez que estas 

não retornaram ao estabelecimento autuado no prazo regulamentar estabelecido no item 

1 do Anexo III do RICMS/02. 

Exigências do ICMS e da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II 

da Lei nº 6.763/75.  

Exige-se também a Multa isolada prevista no art. 57 da Lei nº 6.763/75 c/c 

art. 219, § 1º e art. 220, incisos I a X do RICMS/02, pela falta de emissão da Nota 

Fiscal prevista na nota “2” do Anexo III do RICMS/02, em razão da descaracterização 

da suspensão do ICMS. 

O instituto da suspenção do ICMS é matéria regulamentada nos arts. 18 e 

19 do RICMS/02 e no item 1 do Anexo III do mesmo regulamento, com a seguinte 

redação:  

RICMS/02 - Parte Geral  

Art. 18 - Ocorre a suspensão no caso em que a 

incidência do imposto fica condicionada a evento 

futuro.  

§ 1º - A suspensão aplicável à operação com 

determinada mercadoria não alcança a prestação de 

serviço de transporte com ela relacionada.  

§ 2º - Nas remessas ao abrigo da suspensão, 

deverá ser registrada, no documento fiscal 

respectivo, a circunstância de que, tratando-se 

de bem, este pertence ao ativo permanente ou é de 

uso ou consumo do remetente, ou a de que, no caso 

de mercadoria, esta se destina a posterior 

comercialização ou industrialização pelo mesmo.  

§ 3º - Na documentação fiscal relativa à operação 

com suspensão, será consignada a expressão: 

“Operação com suspensão da incidência do ICMS nos 

termos do item (indicar o número do item) do 

Anexo III do RICMS”.  

Art. 19 - A incidência do imposto fica suspensa 

nas hipóteses:  

I - previstas no Anexo III;  

RICMS/02 – Anexo III DA SUSPENSÃO (a que se 

refere o artigo 19 deste Regulamento)  

1. Saída de mercadoria ou bem, destinados a 

conserto, reparo ou industrialização, total ou 

parcial, ressalvadas as operações, para fora do 

Estado, de remessa ou retorno de sucata e de 

produto primário de origem animal, vegetal ou 
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mineral, casos em que a suspensão da incidência 

do imposto fica condicionada aos termos fixados 

em protocolo celebrado entre este Estado e outra 

unidade da Federação, observado o disposto nas 

notas 2 a 4 ao final deste anexo.  

1.1 A mercadoria deverá retornar no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da respectiva 

remessa, prazo este que poderá ser prorrogado, a 

critério do Chefe da Administração Fazendária 

(AF) a que o remetente estiver circunscrito, por 

até igual período, admitindo-se nova prorrogação 

de até 180 (cento e oitenta) 

(...) 

Notas 2. Se a mercadoria não retornar nos prazos 

estipulados, ficará descaracterizada a suspensão, 

considerando-se ocorrido o fato gerador do 

imposto na data da remessa, observando-se o 

seguinte:  a) no dia imediato àquele em que 

vencer o prazo para o retorno, o remetente deverá 

emitir nota fiscal com destaque do imposto, 

indicando, como destinatário o detentor da 

mercadoria, e o número, série, data e valor da 

nota fiscal que acobertou a saída efetiva da 

mercadoria;  b) o imposto incidente na operação 

deverá ser recolhido em documento de arrecadação 

distinto, com os acréscimos legais. 

Assim, de acordo com o item “1” do Anexo III do RICMS/02, a saída de 

mercadoria destinada à industrialização, com as ressalvas estabelecidas para operações 

interestaduais, ocorre com a suspensão da incidência do ICMS, observadas as 

disposições contidas na nota “2” do mesmo Anexo III, sendo que o subitem “1.1” 

estabelecia, à época da emissão das notas fiscais objeto da presente autuação, que a 

mercadoria deveria retornar no prazo de 180 dias, contado a partir das datas das 

respectivas remessas.  

A nota “2” do Anexo III disciplina que, se a mercadoria não retornar ao 

estabelecimento remetente (encomendante da industrialização) no prazo estipulado, a 

suspensão do ICMS ficará descaracterizada, considerando-se ocorrido o fato gerador do 

imposto na data de cada remessa, hipótese em que o remetente deve emitir documento 

fiscal, com destaque do imposto, constando como destinatário o estabelecimento 

detentor da mercadoria (industrializador) e recolher o imposto devido (alíneas “a” e “b” 

da Nota “2”).  

Esses requisitos, dentre outros, possibilitam o “fechamento” da operação, 

permitindo a demonstração de que a mesma mercadoria saiu e retornou, o que, no 

presente caso, não ocorreu. Ou seja, não houve a comprovação do retorno físico ou 

simbólico da mercadoria remetida para industrialização. 

Buscando elidir o lançamento, a Impugnante acostou aos autos documentos 

e notas fiscais, bem como a “Planilha de conciliação de retorno de mercadorias 

industrializadas” (documento 6 – págs. 249/254). 
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Entretanto, essa planilha contém identificação de notas fiscais de remessa 

de mercadorias (objeto da autuação) e de notas fiscais de mercadorias industrializadas, 

sem qualquer outra informação capaz de correlacioná-las.  

Dessa forma, há de considerar correto o posicionamento fiscal quando aduz 

que os documentos e notas fiscais apresentados “não foram aceitos como provas dos 

argumentos da Impugnante, pelo motivo de não apresentarem prova capaz de 

comprovar o retorno, no prazo regulamentar, das mercadorias remetidas para 

industrialização”. 

Por sua vez, “o argumento da Impugnante de que o Estado não suportou 

nenhum prejuízo com as operações realizadas, uma vez que todo o ICMS relativo às 

operações mercantis realizadas foi integralmente recolhido, não tem qualquer efeito 

sobre o feito fiscal, nos termos previstos no art. 136 do CTN”. 

Isso porque “cada ato do procedimento haverá de perfazer-se segundo a 

norma legal, seguindo os pressupostos, requisitos e condições por ela estabelecidos 

para que o procedimento como um todo possa produzir os efeitos que lhe são 

próprios”. 

Correta, portanto, a cobrança do ICMS que deixou de ser recolhido pela 

descaracterização da suspensão e a correspondente Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Art. 56 - Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas:   

(...)   

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50%  

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53.  

(...) 

Da mesma forma, considerando a previsão contida na nota “2” do Anexo III 

do RICMS/02, é devida a Multa Isolada referente à falta de emissão da nota fiscal, 

consoante art. 57 da Lei nº 6.763/75 c/c art. 219, § 1º e art. 220, incisos I a X do 

RICMS/02: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 57. As infrações para as quais não haja 

penalidade específica serão punidas com multa de 

500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) UFEMGs, nos 

termos de regulamento.   

(...)  

RICMS/02 - Parte Geral  

Art. 219. A infração para a qual não haja 

penalidade específica será punida com multa de 

500 (quinhentas) a 5.000 (cinco mil) UFEMG, 

observado o disposto no artigo seguinte.  
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§ 1º A multa de que trata o caput deste artigo 

será calculada em função do valor da prestação de 

serviço, da operação ou da mercadoria a que se 

referir a infração, ou, na falta deste, com base 

no valor total das saídas de mercadorias do 

estabelecimento ou das prestações de serviços, no 

mês em que tenha ocorrido a infração.   

Art. 220. A multa prevista no artigo anterior 

será aplicada, tendo por base os valores 

previstos nos §§ 1º e 2º do referido artigo, sob 

o seguinte critério: 

I - valores até 20.000 (vinte mil) UFEMG: multa 

de 500 (quinhentas) UFEMG;   

II - valores acima de 20.000 (vinte mil) e até 

30.000 (trinta mil) UFEMG: multa de 1.000 (mil) 

UFEMG;   

III - valores acima de 30.000 (trinta mil) e até 

40.000 (quarenta mil) UFEMG: multa de 1.500 (mil 

e quinhentas) UFEMG;   

IV - valores acima de 40.000 (quarenta mil) e até 

50.000 (cinqüenta mil) UFEMG: multa de 2.000 

(duas mil) UFEMG;   

V - valores acima de 50.000 (cinqüenta mil) e até 

60.000 (sessenta mil) UFEMG: multa de 2.500 (duas 

mil e quinhentas) UFEMG;   

VI - valores acima de 60.000 (sessenta mil) e até 

70.000 (setenta mil) UFEMG: multa de 3.000 (três 

mil) UFEMG; 

VII - valores acima de 70.000 (setenta mil) e até 

80.000 (oitenta mil) UFEMG: multa de 3.500 (três 

mil e quinhentas) UFEMG;   

VIII - valores acima de 80.000 (oitenta mil) e 

até 90.000 (noventa mil) UFEMG: multa de 4.000 

(quatro mil) UFEMG;   

IX - valores acima de 90.000 (noventa mil) e até 

100.000 (cem mil) UFEMG: multa de 4.500 (quatro 

mil e quinhentas) UFEMG;  

X - valores superiores a 100.000 (cem mil) UFEMG: 

multa de 5.000 (cinco mil) UFEMG. Parágrafo 

único. Na determinação da faixa de valor, serão 

desprezadas as frações da UFEMG para apuração da 

multa aplicável. 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 

II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 

principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 
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Já a multa capitulada no art. 57 da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível 

nº 1.0079.11.016674-5/003, de 04/08/16, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - 
CREDITAMENTO INDEVIDO - RECOLHIMENTO A MENOR 

- BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS 

UNILATERALMENTE PELO ESTADO DE ORIGEM - NÃO 

APROVAÇÃO PELO CONFAZ - APROVEITAMENTO DE 

CRÉDITO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - INEXISTÊNCIA - 
SUCESSÃO EMPRESARIAL - INCORPORAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR - 
MULTAS DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA - CUMULAÇÃO - 
POSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DIVERSAS - JUROS - 
INCIDÊNCIA SOBRE MULTA - INÍCIO - FATO GERADOR - 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - NATUREZA DOS 

EMBARGOS - AÇÃO E NÃO INCIDENTE. (...) 

É POSSÍVEL A CUMULAÇÃO DAS MULTAS DE REVALIDAÇÃO E 

ISOLADA, POR TEREM SIDO APLICADAS EM RAZÃO DE INFRAÇÕES 

DISTINTAS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.016674-5/003     

COMARCA DE CONTAGEM. APELANTE(S): BRF BRASIL 

FOODS S/A. APELADO(A)(S): ESTADO DE MINAS 

GERAIS. DES. JUDIMAR BIBER (RELATOR)(GRIFOU-SE) 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, à pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 

pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. art. 57 da Lei nº 6.763/75 c/c art. 219, § 1º e art. 220, incisos I a X do 

RICMS/02. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado. 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em 

se tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos 

termos da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em 

seu julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e art. 110, inciso I do 
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Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), 

in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º 

DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Por fim, com relação ao pedido de cancelamento ou redução das 

penalidades, nos termos do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, o benefício não pode ser 

aplicado ao caso presente, em razão da vedação constante no item 3 do § 5º: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 
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§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

(...) 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Antônio César Ribeiro e Wertson Brasil de Souza. 

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2023. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

André Barros de Moura 

Presidente / Revisor 
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